
EDITAL 26/2014

VAGAS REMANESCENTES – TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA E NOVO CURSO

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo, Instituição criada pela 
Lei  n°.  11.892,  de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
disposições da legislação pertinente faz saber, pelo presente edital, que estarão abertas as inscrições para 
o Processo Seletivo Simplificado para vagas remanescentes do Ifes,  na modalidade de Transferência 
Facultativa e novo Curso, para os Cursos de Graduação descritos a seguir para ingresso do 2º semestre 
letivo de 2014.

1. DA INSCRIÇÃO:
1.1.Período de Inscrição: 30 de junho a 4 de julho de 2014 nos locais e horários descritos no anexo I 
deste Edital.

1.2. Local de Inscrição: Comparecer no Campus do Ifes do Curso pretendido, listado no anexo I deste 
Edital,  para preencher  o requerimento de inscrição (o candidato poderá imprimir  o requerimento de 
inscrição através do site: http://www.ifes.edu.br (clicar no botão “Quero ser aluno do Ifes” e escolher a 
opção PS 26 2014). Entregar o requerimento de inscrição e a documentação exigida em envelope lacrado 
e identificado, até o dia 4 de julho de 2014, com todos os campos devidamente preenchidos a caneta de 
tinta azul ou preta, em letra de forma, sem rasuras. 

1.2.2. As inscrições só poderão ser realizadas no Campus de interesse do Curso.

1.3. O candidato poderá se inscrever em apenas um Curso.

2. Taxa de inscrição: não será cobrada taxa de inscrição.

3. Das vagas e pré-requisito
3.1. Pré-requisito:
O candidato deverá estar  cursando o mesmo curso ou curso em área afim, no caso de transferência 
facultativa, ou ser portador de diploma de graduação de curso afim, se desejar ingressar em novo curso de 
acordo com as Tabelas 1 e 2.

3.2. Para ingresso nos cursos de graduação descritos na TABELA 1 será aplicada uma prova.
〉 O formato, o conteúdo da prova e a bibliografia indicada constam no anexo II deste Edital.
〉 A prova será eliminatória e classificatória.

TABELA 1

CAMPUS TURNO CURSO CÓDIGO PERÍODO VAGAS DIA E LOCAL DA 
PROVA

HORÁRIO MODALIDADE

Guarapari Matutino Administração 965 2º 2
Dia 10/07/2014
Sala 205
Campus Guarapari

9h às 12h Transferência

Vitória Noturno Licenciatura em 
Matemática 341

2º 5 Dia 09/07/2014
Sala A4
Campus Vitória

14 às 18 h Transferência e 
novo Curso4º 5

Obs. Para ambos os cursos da TABELA 1, será eliminado o candidato que não atingir, no mínimo, 50% 
da nota na prova e não será permitida a utilização de nenhum tipo de calculadora.



3.3. Para ingresso nos cursos de graduação descritos na TABELA 2 será realizada somente análise 
da documentação obrigatória.

〉 Serão destinadas 50% (cinquenta por  cento)  das  vagas de  cada curso  a alunos  oriundos  de 
Instituições de Ensino Públicas.
〉 Para os cursos onde são ofertados número ímpar de vagas, a última vaga será preenchida pelo 
candidato que apresentar maior compatibilidade entre os componentes curriculares cursados na Instituição 
de  Ensino  Superior  de  origem e a  do  curso  pretendido  no Ifes,  cujas  vagas  estão  sendo ofertadas, 
independente se a instituição de origem é pública ou particular. Em caso de empate, terá preferência o 
candidato que apresentar  o maior  coeficiente de rendimento nos componentes curriculares cursados, 
permanecendo o empate será classificado o candidato que possuir idade maior.

TABELA 2
CAMPUS TURNO CURSO CÓDIGO PERÍODO VAGAS MODALIDADE

Alegre Integral Engenharia de Aquicultura 355
2º 2 Transferência e 

novo Curso4º 10

Alegre Noturno
Licenciatura em Ciências Biológicas 
(Bacharelado Complementar em Ciências 
Biológicas)

353
2º 1 Transferência e 

novo Curso4º 7

Alegre
Vespertino Tecnólogo em Análise Desenvolvimento 

de Sistemas
351

2º 2 Transferência e 
novo CursoNoturno 4º 13

Alegre Matutino Tecnólogo em Cafeicultura 352
2º 3 Transferência e 

novo Curso4º 20

Aracruz Noturno Licenciatura em Química 575
2º 10

Transferência4º 10
6º 10

Cachoeiro de
 Itapemirim Integral Bacharelado em Sistemas de Informação 645 2º 3 Transferência

Cachoeiro de
 Itapemirim

Integral Engenharia Mecânica 635 5º 6 Transferência e 
novo Curso

Cachoeiro de
 Itapemirim Noturno Licenciatura em Matemática 625

2º 1
Transferência e 
novo Curso

4º 1
6º 1
8º 1

Cariacica Integral Engenharia de Produção 845
2º 1 Transferência e 

novo Curso4º 1

Cariacica Vespertino Licenciatura em Física (Bacharelado 
Complementar em Física) 873

2º 7 Transferência e 
novo Curso4º 7

Colatina Integral Arquitetura e Urbanismo 271 2º 1 Transferência

Colatina
Noturno

Bacharelado em Sistemas de Informação 262
3º 6

TransferênciaVespertino 4º 10
Matutino 6º 10

Colatina Noturno Tecnologia em Saneamento Ambiental 261 2º 1 Transferência e 
novo Curso

Itapina Integral Agronomia 325

3º 8
Transferência e 
novo Curso

5º 8
7º 8
9º 8

Itapina Noturno Licenciatura em Ciências Agrícolas 321
2º 10

Transferência e 
novo Curso4º 10

6º 10

Piúma Integral Engenharia de Pesca 975 3º 3 Transferência e 
novo Curso

Santa Teresa Integral Agronomia 335
2º 4

Transferência e 
novo Curso4º 4

6º 2

Santa Teresa Noturno Licenciatura em Ciências Biológicas 330
2º 10 Transferência e 

novo Curso4º 15
Santa Teresa Noturno Tecnologia em Análise e Desenvolvimento 

de Sistemas
331 2º 4 Transferência e 

novo Curso
4º 5

São Mateus Integral Engenharia Mecânica 545 2º 1 Transferência e 
novo Curso4º 1

Serra Integral Bacharelado em Sistemas de Informação 475
4º 9 Transferência e 

novo curso5º 15



Vila Velha Integral Licenciatura em Química 361
4º 10

Transferência
6º 10

Vitória Noturno Licenciatura em Letras - Português 381
2º 2

Transferência e 
novo Curso4º 8

6º 4

Obs.  Todos os cursos  ministrados pelo Ifes,  poderão ter  algumas atividades didáticas em diferentes 
campi, assim como atividades em sábados letivos. Não há garantia de vagas em todos os componentes 
curriculares previstos para os semestres letivos dos cursos descritos nas tabelas 1 e 2.

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO NOS CURSOS DAS TABELAS 1 E 2:
〉 Requerimento devidamente preenchido;
〉 Matriz curricular do curso de origem constando a carga horária necessária para a graduação. Para 
as instituições em que a estrutura curricular dos cursos e o histórico do aluno registram apenas créditos, o 
candidato  deverá  apresentar  também um documento  original  da  Instituição  –  Declaração  em papel 
timbrado e com carimbo – com a devida conversão dos créditos em carga horária.
〉 Número e data do decreto de reconhecimento do respectivo curso ou de sua autorização, bem 
como, a data de sua publicação no Diário Oficial;
〉 Histórico escolar parcial do curso de graduação (em caso de opção de transferência) ou total (em 
caso de opção de novo curso), discriminando os componentes curriculares com as respectivas notas e 
carga horária (papel timbrado da instituição e com carimbo), original ou cópia autenticada ou original e 
cópia simples para autenticação por servidor do Ifes;
〉 Plano de ensino dos componentes curriculares em que foi aprovado (papel timbrado da instituição 
e com carimbo), contendo ementa do componente curricular, conteúdo programático detalhado, número 
de aulas para cada item e carga horária;
〉 Comprovante, emitido pela instituição de origem, da carga horária que está sendo cursada no ano 
em curso, no caso de cursos seriados anuais;
〉 Cópia do RG e do CPF.

5. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO:
5.1. Paras os cursos da Tabela 1: A classificação dar-se-á levando-se em conta a nota obtida na prova. 
Em  caso  de  empate,  terá  preferência  o  candidato  que apresentar  maior  compatibilidade  entre  os 
componentes  curriculares  cursados  na  Instituição  de Ensino  Superior  de  origem e  os  do  curso  de 
graduação do Ifes para o qual está concorrendo. Permanecendo o empate terá preferência o candidato que 
apresentar o maior coeficiente de rendimento na Instituição de Ensino Superior de origem.
5.2. Para os cursos da Tabela 2: a classificação dar-se-á levando-se em conta a maior compatibilidade 
entre os componentes curriculares cursados na Instituição de Ensino Superior de origem e as dos cursos 
de graduação do Ifes, cujas vagas estão sendo ofertadas. Em caso de empate, terá preferência o candidato 
que apresentar o maior coeficiente de rendimento nos componentes curriculares cursados.

Obs 1: Será INDEFERIDA a inscrição do candidato que não estiver de acordo com os CAPÍTULOS II e 
IV do TÍTULO III do Regulamento da Organização Didática dos cursos de Graduação do Ifes, conforme 
publicação  no  site: 
http://www.ifes.edu.br/images/stories/files/Institucional/regulamentacao_organizacao_didatica/Portaria_1
315-2011-Homologa_ROD_Graduacao_Revisada.pdf

Obs 2: A classificação no Processo Seletivo Simplificado para vagas remanescentes do Ifes não implica 
no aproveitamento automático dos componentes curriculares já cursados na instituição de origem. 
Tal aproveitamento só será concedido mediante o atendimento das condições previstas na SEÇÃO VIII do 
CAPÍTULO II do  TÍTULO III, do Regulamento da Organização Didática dos cursos de Graduação do 
Ifes.

6. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

6.1. Resultado preliminar: nos Campi onde foram realizadas as inscrições e os cursos estão sendo 
ofertados, nas datas:

- 14 de julho de 2014.

6.2.  Recursos: Os  recursos  contra  o  resultado preliminar  deverão  ser  protocolados  nos  respectivos 
Campi, nas datas:



- 14 e 15 de julho de 2014.

6.3. Resultado final: nos respectivos Campi, nos dias:

- 18 de julho de 2014.

7. MATRÍCULAS PARA OS SELECIONADOS: Deverá ser efetuada nos respectivos Campi nas datas:

- 21 e 22 de julho de 2014.
- Para o Campus Vitória a data das matrículas será nos dias 02 e 03 de setembro de 2014, de 10h às 17h 
(na Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Campus Vitória - 3331-2153)

7.1. Documentação necessária para a matrícula:
a) Requerimento a ser retirado no ato da matrícula na secretaria do campus onde estiver se matriculando;
b)  Histórico  Escolar  do  Ensino  Médio  com carga  horária,  devidamente  assinado  pelas  autoridades 
competentes, inclusive o nº de autorização e/ou registros dessas autoridades; (original e cópia simples ou 
cópia autenticada)
c) Certidão de nascimento ou casamento (original e cópia simples ou cópia autenticada);
d) Certidão de registro do consulado, para estrangeiros (original e cópia simples ou cópia autenticada);
e)  Registro  Nacional  de  Estrangeiros  –  visto  permanente  (original  e  cópia  simples  ou  cópia 
autenticada);
f) Título de eleitor (para maiores de 18 anos, comprovante que votou na última eleição e para quem tem 
18 anos e não votou na última eleição - Certidão de quitação eleitoral) (original e cópia simples ou cópia 
autenticada);
g) Carteira de identidade (original e cópia simples ou cópia autenticada);
h) Cadastro de Pessoa  Física – CPF (original e cópia simples ou cópia autenticada);
i)  Certificado  de  alistamento  válido  OU  Certificado de  reservista  OU  Certificado  de  isenção  OU 
Certificado de dispensa de incorporação, para o candidato do sexo masculino nascido entre 1969 e 1995 
(original e cópia simples)
j) Três (3) Fotos 3x4, de frente, recentes e coloridas, com o nome do candidato e o curso no verso, escrito 
em letra de forma e à tinta;
k) Declaração de equivalência de estudos feitos no exterior, com a tradução oficial dos estudos feita por 
um tradutor juramentado;
l) Comprovante de Residência;
m) Procuração com firma reconhecida, no caso de ser a matrícula efetuada por terceiro;
n) Carteira de Identidade do Procurador, no caso de ser a matrícula efetuada por terceiro;  (original e 
cópia simples ou cópia autenticada);
〉 Não serão aceitos documentos incompletos, ilegíveis ou rasurados.
〉 Todas as cópias dos documentos exigidos deverão ser autenticadas, mas, a autenticação poderá 
ser feita pelo funcionário encarregado de receber o documento, depois de confrontar a cópia com o 
original.
〉 O candidato que não se apresentar ao Campus onde concorreu à vaga, devidamente munido de 
todos os documentos exigidos, no prazo fixado para a matrícula, perderá o direito à mesma.
〉 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de matrícula, bem como a 
apresentação de documentos falsos ou inexatos, determinará o cancelamento da matrícula ou a anulação 
de todos os atos decorrentes, em qualquer época. O Ifes não se responsabilizará por quaisquer atos ou 
fatos  decorrentes  de  informações  e/ou  endereços  incorretos  ou  incompletos  fornecidos  pelo(a) 
candidato(a).

8. INÍCIO DAS AULAS PARA OS SELECIONADOS: a data será informada pelo campus no ato da 
matrícula.

9. DAS RECOMENDAÇÕES FINAIS:

9.1. É de  inteira  responsabilidade do candidato acompanhar  as datas de todas as fases do Processo 
Seletivo.
9.2. A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o
candidato do processo seletivo, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.
9.3. A inscrição  do  candidato  implicará  conhecimento  das  instruções  e  compromisso  de  aceitar  as 
condições
deste Processo Seletivo nos termos em que se acham estabelecidas neste Edital.



9.4. Os candidatos que não forem classificados e aprovados nas vagas disponíveis terão o prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da data de divulgação do resultado final do Processo Seletivo, para retirar seus 
documentos no Campus responsável  pelo curso escolhido pelo candidato.  Transcorrido este prazo, a 
documentação será incinerada.

Vitória, 29 de Junho de 2014

Denio Rebello Arantes
Reitor



ANEXO I

ENDEREÇO DOS CAMPI

CAMPUS ENDEREÇO LOCAL DE ATENDIMENTO

Alegre
Rodovia Cachoeiro x Alegre – Rive – 
Alegre-ES

Setor de Registro Acadêmico da Graduação
Tel: 28 3552-8131 – Ramal 223
Horário de atendimento: 8 às 11 hs e de 12 às 
16 hs.

Aracruz Avenida Morobá, nº 248 - Morobá - Aracruz 
- ES

Coordenadoria de Registros Acadêmicos
Tel: 27 3256-0960
Horário de atendimento: 9 às 18 horas

Cachoeiro de 
Itapemirim

Rodovia BR 482 – Fazenda Morro Grande, 
km 5 – Cachoeiro de Itapemirim - ES

Registro Acadêmico
Tel: 28 3526-9008
Horário de atendimento: 9 às 12 hs e de 13 às 
18 hs.

Cariacica
Rodovia Gov. Jose Sette, s/n - Itacibá - 
Cariacica - ES

Coordenadoria de Registros Acadêmicos
Tel: 27 3246-1600 / 3246-1620 / 3246-1606
Horário de atendimento: 8 às 18 horas

Colatina
Avenida Arino Gomes Leal,  nº 1700, 
Santa Margarida - Colatina - ES

Coordenadoria de Registros Acadêmicos
Tel: 27 3723-1501
Horário de atendimento: 10 às 15 horas

Guarapari
Estrada para Tartaruga, s/nº
Muquiçaba, Guarapari/ES, 

Coordenadoria de Registro Acadêmico
Tel: 27 3261-9940 / 3261-9941
Horário de atendimento: 8 às 10 hs e de 13 às 
18 hs.

Itapina
Rodovia BR 259, km 70 - Zona Rural - 
Colatina - ES

Coordenadoria de Registros Acadêmicos
Tel: 27 3723-1244
Horário de atendimento: 10 às 15 horas

Piúma
Rua Augusto Costa de Oliveira, nº 660,
Praia Doce – Piúma – ES

Coordenadoria de Registros Acadêmicos
Tel: 28 3520-3205 Ramal 206
Horário de atendimento: 8 às 16 horas

Santa Teresa Rodovia ES 080, Km 93 – São João de 
Petrópolis - Santa Teresa -ES

Coordenação de Registros Escolares
Tel: 27 3259-7866 e fax 3259-7839
Horário de atendimento: 8 às 11 hs e 12:30 às 
16 hs.

São Mateus
Rodovia BR 101 Norte – km 58
Litorâneo – São Mateus - ES

Registro Acadêmico
Tel: 27 3771-1262 ramal 7
Horário de atendimento: 9 às 17 horas

Serra
Rodovia ES 010, km 6,5 – Manguinhos  - 
Serra - ES

Coordenadoria de Registros Acadêmicos
Tel: 27 3348-9237
Horário de atendimento: 10 às 16 horas

Vila Velha
Avenida Ministro Salgado Filho, nº 1000 - 
Soteco - Vila Velha – ES

Coordenação de Registros Acadêmicos
Tel.: 27 3149-0733
Horário de atendimento: 13 às 17 horas

Vitória
Avenida Vitória, nº 1729 – Jucutuquara - 
Vitória - ES

Protocolo Acadêmico
Tel: 27 3331-2270
Horário de atendimento: 7 às 19 horas



ANEXO II

CONTEÚDO E BIBLIOGRAFIA DOS CURSOS DA TABELA 1

1) CURSO DE ADMINISTRAÇÃO – CAMPUS GUARAPARI

Prova objetiva abordando:

Comunicação Empresarial  – Leitura e interpretação de textos.  Competência textual.  Macro e microestrutura de 
texto. Coerência e coesão textual. Tipos de textos da área empresarial. Estrutura gramatical. Estilística da palavra e 
da frase. A organização do pensamento: objetividade e clareza de ideias. A adequação gramatical na produção de 
textos. Comunicação administrativa. Técnica de elaboração de textos utilizados no meio organizacional.

Matemática Fundamental – Revisão de Funções. Limite. Derivada. Aplicações das derivadas: máximos e mínimos 
locais. Integrais definidas e indefinidas. Álgebra linear: Matrizes. Operações com matrizes. Determinante. Sistemas 
lineares.

Teorias da Administração – Definição e Importância social da Administração. Funções da administração: planejar, 
organizar,  dirigir,  coordenar  e  controlar.  Definição  de  organizações.  Áreas organizacionais:  gestão  de pessoas, 
marketing, operações e finanças. Papéis e Habilidades gerenciais. Evolução das Teorias de Administração e a visão 
das transformações ocorridas nas organizações e no papel do administrador. Antecedentes Históricos. Evolução das 
Teorias  Administrativas:  Abordagem  Clássica  (Administração  Científica  e  Teoria  Clássica);  Abordagem 
Estruturalista (Modelo Burocrático); Abordagem Humanística (Teoria das Relações Humanas).

Bibliografia:
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. São Paulo: Nova Fronteira, 2009.
BERLO, D. K. O processo da comunicação. São Paulo: Martins Fontes, 2003.
FIORIN, J. L.; SAVIOLLI, F. Para entender o texto: leitura e redação. São Paulo: Ática, 1996.
KOCH, Ingedore V. O texto e a construção de sentidos. São Paulo: Contexto, 2001. 
MARTINS, D. S.; ZILBERKNOP, L. S. Português instrumental. Porto Alegre: Sagra Luzzatto, 2003.
STEWART, J. Cálculo. vol 1. 6. ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 2007. 
HOFFMANN, l. Cálculo: um curso moderno e suas aplicações. Rio de Janeiro: LTC, 1999. 
WEBER, J. E. Matemática para economia e administração. São Paulo: Harbra, 1999.
LACOMBE, F. Administração: princípios e tendências. 1. ed. São Paulo: Saraiva, 2003.
MAXIMIANO, A. C. A. Introdução à administração. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2000.
RIBEIRO, A. de L. Teorias da administração. 1. ed. São Paulo: Saraiva, 2003.  

2) CURSO LICENCIATURA EM MATEMÁTICA – CAMPUS VITÓRIA

Prova discursiva para ambos os períodos.

2º período:
Conteúdo da Prova: Fundamentos de Matemática - funções elementares e funções circulares; Geometria Plana.
Bibliografia:
1. Iezzi, Gelson et al. Fundamentos de Matemática Elementar: Conjuntos e funções. V. 1. São Paulo: Atual.
2. Iezzi, Gelson et al. Fundamentos de Matemática Elementar: Logaritmos. V. 2. São Paulo: Atual.
3. Iezzi, Gelson et al. Fundamentos de Matemática Elementar: Trigonometria. V. 3. São Paulo: Atual.
4. Iezzi, Gelson et al. Fundamentos de Matemática Elementar: Geometria Plana. V. 9. São Paulo: Atual.

4º período:
Conteúdo da Prova: limite; derivada e integral.
Bibliografia:
1. Iezzi, Gelson et al. Fundamentos de Matemática Elementar: Conjuntos e funções. V. 1. São Paulo: Atual.
2. Iezzi, Gelson et al. Fundamentos de Matemática Elementar: Logaritmos. V. 2. São Paulo: Atual.
3. Iezzi, Gelson et al. Fundamentos de Matemática Elementar: Trigonometria. V. 3. São Paulo: Atual.
4. Iezzi, Gelson et al. Fundamentos de Matemática Elementar: Limites, derivadas, noções de integral. V. 8. São Pau-
lo: Atual.
5. Thomas, George B. Cálculo. V. 1. São Paulo: Addison Wesley.
6. Stewart, James. Cálculo. V. 1. São Paulo: Cengage Learning.
7. Swokowski, Earl William. Cálculo com Geometria Analítica. V. 1. São Paulo: Makron Books.


